
INDICAÇÃO Nº 
231
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo José Serra, a adoção de medidas necessárias visando à destinação de recursos através dos meios administrativos adequados, para investimento e/ou custeio e manutenção, para a Santa Casa de Misericórdia de Palmital.

JUSTIFICATIVA

Esta indicação atende pleito a esta liderança do Senhor Edson Fogati, presidente da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Palmital, que apresentou em anexo ofício N.º 041/2008 de 09 de Janeiro de 2008 do senhor presidente onde solicita a destinação de recursos através dos meios administrativos adequados, para investimento e/ou custeio e manutenção da Irmandade da Santa Casa de Palmital.

Tal pleito segundo aquela presidência tem em vista as necessidades financeiras da Santa Casa e sua importância para o atendimento de uma população de aproximadamente 400.000 habitantes dos municípios de Palmital, Ibirarema, Platina e Campos Novos Paulista, região agrícola, cujo mercado de trabalho é o de trabalhadores rurais, de baixa renda e portanto dependentes do bom funcionamento do Sistema único de Saúde (SUS).

Sala das Sessões, em

Deputado Simão Pedro - PT
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